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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS

Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG

CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6311 | E-mail: vereadora.heloisafrois@camarasete.mg.gov.br


                                ANTEPROJETO DE LEI N°       /2023
DISPÕE SOBRE A FORMALIZAÇÃO DE VAGAS EM CRECHES E PRÉ-ESCOLAS INSTITUINDO O PROGRAMA “ZERA FILAS” NO MUNICIPIO DE SETE LAGOAS-MG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º. O Programa Zera Filas será instituído sempre que as vagas da rede de ensino público indicar falta de vagas aos alunos.
Art. 2º. O Programa Zera Filas será realizado via convênio ou termo de cooperação técnica com ou sem onerosidade, com escolas particulares para viabilizar vagas para os alunos de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade, que estiverem aguardando vaga na unidade de ensino público municipal.

Art. 3º. Os pais ou responsáveis legais receberão no prazo de até 10 (dez) dias úteis do Poder Público ou das unidades escolares do município, justificativa da falta de vaga e a qual escola deverá se dirigir resposta formal quanto a disponibilidade de vagas em creches e pré-escolas privadas. 
Parágrafo único: As escolas privadas aderentes que possuírem vagas em creches e pré-escolas, poderão iniciar o processo de matrícula dos alunos, sem qualquer prejuízo.

Art. 4º Poderá ainda, ser realizada campanha, de cunho educativo a fim de informar a população setelagoana sobre o Programa Zera Filas. Serão ser desenvolvidas as seguintes ações: 

I- promoção de ampla divulgação nos meios de comunicação, respeitando o disposto no art. 37, § 1º, da Constituição Federal;

II- cartazes a serem afixados nos órgãos públicos;

III- mensagens eletrônicas na internet e redes sociais; 

IV- cartilhas a serem distribuídas à população,

V- divulgação pela sociedade civil organizada.

Art. 5º. O Poder Executivo determinará, na devida regulamentação, os critérios a serem adotados para cumprir as disposições da presente Lei.

Art. 6º. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art.7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 15 de maio de 2023.
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Heloísa Frois

Vereadora

JUSTIFICATIVA:

Ocorre que atualmente existem 1951 (mil novecentos e cinquenta e um) alunos aguardando vaga para as creches públicas municipais.

Os responsáveis legais quando pleiteiam vaga em creche para seus filhos possuem as alternativas:
1. Fazem o pedido ou inscrição nos centros de educação infantil de sua preferência, ficando numa lista de espera que dificilmente é chamado para efetuar a matricula, e não recebem um documento formal quanto a indisponibilidade da referida vaga, fato este que impede o acesso a justiça, por exemplo;
2. Procuram o Conselho Tutelar para que seja requisitada a vaga em creche na Secretaria de Educação, aguardando prazo longo para resposta, se a resposta for negativa, posterirormente o Conselho Tutelar procede a representação ao órgão do Ministério Público para que este proponha Ação Civil Pública que além de prejudicar ao poder executivo, gera um período longo de espera e tramitação processual; 
3. Procuram a Defensoria Pública para ingressar com Mandado de Segurança com pedido de liminar ou Ação de Obrigação de Fazer com Tutela Antecipada, os defensores públicos. 
4. O município sem a disponibilização da vaga, incorre em diversos processos judiciais.

Assim, o presente projeto, além de permitir a documentação viável para os responsáveis terem em mãos que não há vaga naquela escola, e então procurar em outra instituição, ajudará ao Poder Executivo de se isentar de processos judiciais 
Além do que, são Direitos e Garantias Fundamentais consagrados na Constituição Federal e legislação infraconstitucional. Quando os responsáveis legais das crianças não obtêm a resposta positiva para efetuar a matricula, acarreta o desrespeito ao direito à educação.

Nos termos da Constituição Federal artigo 7º, XXV e artigo 208 IV e Estatuto da Criança e Adolescente artigo 54, inciso IV:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006);

Art. 208 O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

Art. 54 É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;
O que interessa para este projeto de lei é resolver a falta de vagas, auxiliando aos pais, principalmente aos que trabalham e não tem com quem deixar seus filhos, como ainda, eliminar a responsabilidade judicial do Poder executivo em ações de cumprimento e até mesmo responsabilidade.

O art. 7º XXV e artigo 208, inciso IV prevê o "direito à educação" de eficácia plena e aplicabilidade imediata e integral.
Outrossim o informativo do Supremo Tribunal Federal quanto a aplicabilidade da norma constitucional do artigo 208, inciso IV e Art. 5º "direito à educação", vejamos:

"O ministro Ayres Britto lembrou que a jurisprudência do Supremo aponta no sentido de considerar como "norma de eficácia plena o direto à educação previsto no inciso IV do artigo 208 do Magno Texto". O ministro frisou, ainda, que a decisão do STJ "prestigia o dever constitucional do Estado de assegurar à criança, com absoluta prioridade, o direto à educação". Além disso, concluiu o ministro, "prestigia valores constitucionais inerentes à dignidade da pessoa humana, pelo que se sobrepõe à própria cláusula da reserva financeira do possível". Com esse argumento, o ministro negou o pedido de liminar na Ação Cautelar (AC) 2922. Fonte: (Informativo IP, STF | Data: 17 de agosto, 2011)".
No entendimento do Supremo Tribunal Federal:
"A educação infantil representa prerrogativa constitucional indisponível, que, deferida às crianças, a estas asseguram-se, para efeito de seu desenvolvimento integral, e como primeira etapa do processo de educação básica, o atendimento em creche e o acesso à pré-escola (CF, art. 208, IV). Essa prerrogativa jurídica, em consequência, impõe, ao Estado, por efeito da alta significação social de que se reveste a educação infantil, a obrigação constitucional de criar condições objetivas que possibilitem, de maneira concreta, em favor das `crianças até cinco anos de idade` (CF, art. 208, IV), o efetivo acesso e atendimento em creches e unidades de pré-escola, sob pena de configurar-se inaceitável omissão governamental, apta a frustrar, injustamente, por inércia, o integral adimplemento, pelo Poder Público, de prestação estatal que lhe impôs o próprio texto da CF. A educação infantil, por qualificar-se como direito fundamental de toda criança, não se expõe, em seu processo de concretização, a avaliações meramente discricionárias da administração pública nem se subordina a razões de puro pragmatismo governamental." (ARE 639.337-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 23-8-2011, Segunda Turma, DJE de 15-9-2011.) No mesmo sentido: RE 464.143-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento em 15-12-09, Segunda Turma, DJE de 19-2-10; RE 594.018-AgR, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 23-6-09, Segunda Turma, DJE de 7-8-09.
Ainda:
"A jurisprudência do STF firmou-se no sentido da existência de direito subjetivo público de crianças até cinco anos de idade ao atendimento em creches e pré-escolas. ... também consolidou o entendimento de que é possível a intervenção do Poder Judiciário visando à efetivação daquele direito constitucional." (RE 554.075-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 30-6-2009, Primeira Turma, DJE de 21-8-2009.) No mesmo sentido: AI 592.075-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 19-5-2009, Primeira Turma, DJE de 5-6-2009; RE 384.201-AgR, Rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 26-4-2007, Segunda Turma, DJ de 3-8-2007.
Fica claro que a educação é norma constitucional de eficácia plena (conforme informativo do Supremo Tribunal Federal - art. 208, IV CF), e portanto, de aplicabilidade imediata, e para isto, com a falta de vagas e falta de finalização das futuras creches, deve-se instituir o programa Zera Fila nas Creches com intuito de fazer valer a norma constituição em tela.

Portanto, venho nesta oportunidade, solicitar o apoio de meus Nobres Pares para a aprovação da presente proposta.
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